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Sem dúvida que o concurso do 
per i to é indispensável etm cer tos 
casos, m a s esta c i rcunstância 
não equ iva le a que n ã o concor 
demos c o m G u i l h e r m e t quando 
assegura que « s e as causas gerais 
capazes de induzir em er ro o 
tes temunho fortui to são d e m l -
nuídas pelo per i to , outras causas 
par t iculares podem l e v á - l o a 
a f i rmar c o m o e x a c t o o que não 
é v e r d a d e » . 

E assim aponta Gu i lhe rme t o 
exemplo de Vacher , m a t a d o r de 
pastoras, condenado- à mor te 
pelo t r ibunal pe ran te o qual fo
r a m apresentadas, pelos per i tos 
duas hipóteses an tagón icas sobre 
o es tado men ta l d o c r iminoso : 
U m a cons iderava-o absoluta
m e n t e responsável , n a plena 
posse das suas faculdades m e n 
tais; outra classtf icava-o c o m o 
u m demen te , inc lu indo-o na ca
tegor ia dos a tacados d e d e m ê n 
cia lúbrica. 

Inc l inou-se o brilbunafl p a r a a 
pr imei ra hipótese. 

Ju lgado e condenado à m o r t e 
fo i Vacher , Cm seguida, subme 1-
t ido a uma cuidadosa autópsia. 

Ccimetera-se u m er ro judic iá
r io . A autópsia encon t ra ra in i lu
díveis indícios de a l i enação m e n 
tal. 

A inda r ecen temen te a conde
nação à m o r t e do engenhe i ro 
Matouska, herói da Grande 
Guerra nos convenceu da f a l ib i 
l idade dos peri tos . incapazes de 
procurar no passado dêsise h o 
m e m a predes t inação cr iminosa 
que o l e v a v a a descarri lar c o m 
boios no m e i o duma es t ranha e 
macabra a legr ia . 

Desconhecem os peri tos, por 
certo, aqu i lo a que Ferr i chamou 
algures—os r f r i tos pcmi r ioMB 
da d i tadura congéni ta . 

e) júri criminal: N ã o sou dos 
que en f i l e i r am n a ga ler ia dos 
in imigos do júr i c r imina l . 

P o r m u l t o respei to que possa 
ter pela magis t ra tura p a r e c e -
me, en t re tan to , pouco de a c o n 
selhar o j u l g a m e n t o dum Indi 
v íduo po r U m só h o m e m ou, 

c o m o acon tece en t re nós, em d e 
t e rminados casos, o e l o consenso 
dum tribunal colec t ivo, f o rmado 
por três juizes togados . (1) 

A op in ião duma maior ia é 
sempre m a i s de acei tar d o que 
a Inc l inação m e r a m e n t e 'Parti
cularista de qualquer minor ia 
por mais b e m in tencionada que 
sela. 

N ã o concordo, por tan to , com 
a douta op in ião d e G a r o f a l o 
quando assegura que « p o r mui to 
pouco aptos que sejam os Juris-

O)—.Ti depois de eompl.ot.nida 6ste en
saio publicaram, os jornais n noticia da 
absolvição, nos tribunais do Porto, em 
segundo JuUKamemito, da serviçal Pie
dade Ribeiro que, na primeira audiên
cia, fora condenada a vlnfc* e oito anos 
de prWfio maior celular, por orlime de 
envenenamento. 

A ' nobreza o probidade profissional 
do advogado Jose Valente se deve. em 
especial, esta reabilitação Jurtflsslmn. 

( C o n t i n u a ç ã o d a p a g i n a c e n t r a l ) 

tas penais, eles são sempre p r e 
fer íveis aos jurados designados 
pela sorte, expedien te infe l iz de 
épocas bárbaras perpe tuado a té 
nossos dias c o m o insti tuição in 
separável da l iberdade polí t ica 
dum pa í s» , n e m m e comove , e m 
bora l amente , a condenação à 
m o r t e d e Sócrates pelo T r i b u 
nal dos Hêliasbas, compos to por 
559 c idadãos , c o m o refere o 
doutor P a l m a Carlos. 

Segu indo a o r ien tação d o ju
rista brasi leiro P i n t o Rocha i r e 
mos remonta r as or igens d o júr i 
à confusa leg is lação hebraica, 
cont ra r iando , assim, o parecer 
respei tável daqueles que o e n 
quadram, in ic ia lmente , na ó rb i 
ta juTÍdica da velha Gréc ia onde, 
n a praça pública, e r a m discuti--
das aprec iadas e ju lgadas as 
mais compl icadas questões jud i -
eiiárias. 

O ve lho Jeová num dos stus 
momen tos de bom humor e se
gundo r eza uma escritura h e 
braica j á a f i r m a v a : «Discutamos 
jun t amen te e em plena publ ic i 
dade : em todas as c ircunstân
cias debatamos os nossos d i re i 
t o s » . 

C o m a evolução dos tempos o 
concei to de júri foi sofrendo m o 
dif icações sucessivas. 

De ixemos para trás. por des
necessário para a sequência des 
te estudo, a evolução d o júri na 
época g rêco- la t ina e observemos 
a sua especial f i s ionomia n a In
gla ter ra , donde, ma i s tarde, sob 
o in f luxo da revolução umlver-
salieta de 89, transitou para a 
G r a n d e França . 

O sr. dr . P i n t o da R o c h a asse
gura que. quanto h o r igem da 
inístítulção se d iv idem as op i 
niões: uns escrevem aue e la é 

' uma c reação ang lo-saxónlca . ou
tros, como H e n r v e Reeves a t r i -
buem-n.a aos d inamarqueses e 
aos úl t imos normandos e outros 
ainda ga ran t em que ela é um 
produto in t r insecamente b r i t â 
nico, l ibe r to de quaisquer i n -
fluêncSas exter iores . 

Seja o que fôr . a verdade é a 
adelocão nas le is Inglesa* d o 
pr inc ip io d o júri . A « M a t m a Car 
t a » de t e rminava exp l ic i t amente 
que «nul lus l iber h o m o caplatur 
vel imorisioncitur. ou t di^anetur. 
au t ut lage tur . au t exbulotur . 
au t aliou") m o d o destructur dfl 
alfquo l ibe ro t enemen to suo, vel 
liberttairibus, vel libeiriis consuo-
tudiniibus suls. nec Suner rum 
Ibimus nec eum in-cercereuim 
mit temus . nisi per l ega le jud l -
c ium par ium suorum, vel l egem 
t e r r a e » . 

A dignidade do júr i estava de 
tal mane i ra enraizada n a cons 
ciência bri tânica, conservadora 
por indicio, que Blacks tone a f i r 
ma orgulhoso à Europa in te i ra : 
« C r e i o poder a f i rmar oue denois 
da Prov idênc ia , esta insti tuição 
é a que af i rmou, d u m n t e arma 
série de séculos, as juntas l iber 
dades da Ing la te r ra '» . R1ch P h i -
llpes compar t i l hava da mesma 

opin ião escrevendo que o jú r i é 
sa lvaguarda d o povo contra a 
vontade despótica do príncipe ou 
dos seus agentes ; a ac tuação dos 
jurados é a l inha que separa 
uma nação de escravos de outra 
nação dc homens l i v r e s » . 

A França , com a G r a n d e R e 
volução, institui o júr i c r iminal , 
pe lo decreto de 30 de Abri l de 
1790, conseguindo assim, no d i 
zer d e P in to da Rocha , pôr cobro 
«aos abusos, às violências , à d o 
minação absoluta da von tade dos 
déspotas» . 

Scguia-se o mode lo inglês e a 
Assembleia Consti tuinte pela lei 
d e 24 de A g o s t o de 1790 de te r 
minava no seu art . 14." que, « t a n 
to em matér ia civi l c o m o c r imi 
nal as audiências serão públicas 
e todos os cidadãos t e rão d i re i to 
de defender as suas causas quer 
verba lmente , quer por escr i to» e 
no art.15." que o « jú r i func iona
rá nas causas c r imes ; a instru
ção será fei ta pub l i camen te e 
terá a publicidade que fôr d e 
t e r m i n a d a » . 

N o s Es tados-Unidos da A m é 
rica do Nor te , a pát r ia l i v r e onde 
um magis t r ado j á a f i rmara que 
a « l e i se não oculta c o m o o c r i 
m e » , a insti tuição do júri ap re 
senta caracterís t icas de ve rda 
deira glória nac iona l . 

A Consti tuição yankee de ter 
mina que as causas cujo va lo r 
exceda vinte dollars d e v e m ser 
presentes ao júri . cuja consttui-
ção . embora v a r i e l i ge i r amen te 
de Estado para Estado, apresen
ta, n o entanto, uma f is ionomia 
comum neste aspecto—o respeito 
in tegra l da c idadania . 

N ã o seremos nós quem apou
que o valor do júri . 

A c h a m o - l o necessário porque 
colocamos os rebates sinceros da 
a lma mui to acima dos p r o g m a -
tismos v io lentos da lei . 

I s to não equivale a dizer que 
a Inst i tuição d o júr i n ã o tenha 
contr ibuído pelos «seus excessos 
de sens ibi l idade», n o dizer de 
Gi l lc t , para a e fec t ivação de m u i 
tos er ros judiciár ios , cons ideran-
d o - o c o m o o pr incipal culpado 
das «absolvições que e r i g i r am a 
vhigança pr ivada e m pr incípio 
regulador da jus t i ça» . 

Loube t para sal ientar o per igo 
d o júri acrescenta que «essa sen
t imenta l idade per igosa e doentia 
alastrou pe la França toda e os 
t r ibunais d o júr i sentrrarn-se 
mórbidos pe lo con tág io de modo 
a t o m a r e m - s e « m a i s per igosos 
pa ra a sociedade do que o p r ó 
prio c r i m e » . 

C o m todos os defeitos—qual a 
inst i tuição humana que os não 
bèm?—ainda p re fe r imos o júr i 
e com Gil Sanz t a m b é m a f i r m a 
mos que o « j u r a d o está mu i to 
l o n g e d e ter desaparec ido para 
sempre, e é assim cada vez mais 
opor tuno t ê - l o na m e m ó r i a e 
f azê - lo objecto de imparc ia l es
t u d o » . 

f ) Prevenção judicial: A de fo r 
m a ç ã o profissional , ob r igando 
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